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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

 O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 167, do Regimento Interno da Câmara
Municipal  de  João  Pessoa,  após  ouvido  o  Plenário,  encaminha  a  presente  INDICAÇÃO,  ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Constitucional  de  João  Pessoa,  CÍCERO  LUCENA,  sugerindo
elaboração de um projeto de lei  objetivando a reativação e implantação do Fundo Municipal  de
Turismo - FUMTUR, criado através da Lei Municipal nº 11.709/2009. 

Justificativa

A  reativação  e  implantação  do  FUMTUR  são  fundamentais  para  o  fomento  do
desenvolvimento do setor turístico em nosso município, contribuindo para a geração de empregos,
o aumento da arrecadação e o fortalecimento da economia local. 

O FUMTUR permite a captação de recursos específicos para investimentos em projetos e
ações  voltados  para  o  turismo,  tais  como  infraestrutura  turística,  promoção  de  eventos,
capacitação de profissionais, entre outros. 

Com  a  reativação  do  FUMTUR,  é  possível  direcionar  recursos  para  iniciativas  que
promovam o turismo sustentável,  valorizando a cultura local,  preservando o meio ambiente e
proporcionando uma experiência positiva para visitantes e moradores. 

A Lei Municipal nº 11.709/2009 já estabeleceu as bases para a criação do FUMTUR, sendo
importante a sua reativação para cumprir os objetivos propostos na legislação. 

O FUMTUR pode contribuir  para o fortalecimento da identidade turística do município,
consolidando-o como um destino atrativo e competitivo. 

Assim,  solicitamos  a  Vossa  Excelência  que  avalie  a  possibilidade  de  encaminhar  um
Projeto de Lei  ao Legislativo Municipal,  visando a reativação e implantação efetiva do Fundo
Municipal de Turismo - FUMTUR, conforme previsto na Lei Municipal nº 11.709/2009. Acreditamos
que essa medida será crucial para impulsionar o setor turístico em nosso município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 27 de novembro de 2023.
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